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TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

160/2022 

ANEXO I - TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Nº 160/2022 
  

GECONT/CONTRAT 

Termo de Adesão nº. 057/2023 

  

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE 

MINAS GERAIS - EPAMIG, devidamente representada pela Diretora-

Presidente, NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES, expressamente adere 

ao ACORDO DE COOPERAÇÃO DA REDE MINEIRA DE 

LABORATÓRIOS DE INOVAÇÃO e a seu PLANO DE TRABALHO, 

declarando estar integralmente ciente e de acordo com os termos e condições 

previstos em ambos os documentos. 

Outrossim, declara estar ciente e de acordo com as 

atribuições, definições e parâmetros estabelecidos no ACORDO DE 

COOPERAÇÃO, PLANO DE TRABALHO e PLANO DE TRABALHO 

ESPECÍFICO, parte integrante do presente Termo de Adesão. 

Ademais, concorda em se submeter aos eventuais 

procedimentos de apreciação e validação do presente TERMO DE ADESÃO 

pelo Comitê Interinstitucional que compõe a Rede Mineira de Laboratórios 

de Inovação, estando sujeito ao cumprimento das regras, definições e 

parâmetros estabelecidos pela Rede. 

Declara, ainda, estar ciente de que este TERMO DE 

ADESÃO terá eficácia a partir da data de sua assinatura e vigência de igual 

período ao ACORDO DE COOPERAÇÃO, podendo ser prorrogado por 

iguais períodos, mediante termo aditivo, exceto se houver manifestação 

expressa em contrário, nos termos da Lei. 

E, por estarem ajustados, os partícipes firmam o presente 

TERMO DE ADESÃO, para todos os fins de direito. 

Belo Horizonte, 
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PELO TJMG: 

Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO 

Presidente 

  

PELA JFMG: 

Desembargadora MÔNICA JACQUELINE SIFUENTES 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 6ª Região TRF-6 

  

PELA EPAMIG: 

  

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES 

Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais 

  

GESTOR: NUGIN 

LLC/DAGS 

  

PLANO DE TRABALHO 

ESPECÍFICO 
REDE MINEIRA DE LABORATÓRIOS DE 

INOVAÇÃO 
  

  
Este instrumento integra o Acordo de Cooperação nº. 160/2022 e o Termo de 

Adesão nº. 057/2023 como forma de cumprir as exigências da Lei Federal nº. 

8.666/1993, notadamente o artigo 116, para a celebração de Acordo de Cooperação 

Técnica entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, a JUSTIÇA FEDERAL – Seção Judiciária de Minas Gerais e 

a EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS. 

  

I - CARACTERIZAÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

A Rede Mineira de Laboratórios de Inovação, formalizada via Acordo de Cooperação 

nº 160/2022, tem por objeto o estabelecimento de cooperação entre os partícipes para 

o intercâmbio de experiências e informações, mediante a implementação de ações 

conjuntas e de apoio mútuo, visando à implementação de programas e ações 

interinstitucionais de inovação e pesquisa científica e tecnológica. 

  

1. Apresentação 

O termo “rede” significa um conjunto de entidades interligadas umas às outras, de 

modo a permitir circular elementos materiais ou imateriais entre cada uma delas, de 

acordo com as regras estabelecidas. As redes de inovação, em um contexto geral, 

servem para trocas de informações, conhecimentos e recursos, além de ajudarem a 
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implementar inovações por aprendizado mútuo entre os parceiros da rede, trazendo 

grandes benefícios para os envolvidos e, consequentemente, para os usuários e a 

sociedade. Permitem, ainda, a interação de pessoas, de ideias e de organizações para 

propor, fomentar, desenvolver, gerenciar, impulsionar e apoiar iniciativas de inovação 

de cunho experimental, assim como outras ações inovadoras, buscando a 

desburocratização, o aprimoramento de estruturas e a economia de recursos. É 

alicerçado nessa visão que o laboratório do TJMG, UAI-Lab – Unidade Avançada de 

Inovação em Laboratório, em parceria com o laboratório da Justiça Federal de Minas 

Gerais, IluMinas, propuseram a criação da Rede Mineira de Laboratórios de Inovação. 

A iniciativa fundamenta-se na: a) Constituição da República Federativa de 1988, em 

especial nos arts. 218, 219 e 219-A; b) Lei nº 10.973/2004; c) Resolução do CNJ nº 

221/2016; d) Resolução do CNJ nº 350/2020; e) Lei nº 14.129/2021; f) Resolução do 

CNJ nº 395/2021. A importância deste Projeto alcança os parceiros da Rede e a 

comunidade externa, por meio do aprimoramento dos serviços prestados aos usuários 

com resultados obtidos em menor tempo, realizados de melhor forma e com uma 

organização mais eficiente de recursos. Os resultados alcançados se espelham na 

avaliação e monitoramento dos programas e ações implementadas. 

  

2. Diagnóstico e Justificativa 

As necessidades e as demandas de uma sociedade cada vez mais plural, heterogênea, 

mutável e complexa exigem respostas e resultados diferentes, capazes de atender tais 

fatores com qualidade e em prazo razoável. Nesse cenário, as organizações enfrentam 

novos desafios que envolvem a complexificação crescente dos problemas e a 

necessidade de se pensar em maneiras distintas para a solução dessas questões de forma 

a alcançar resultados diferentes e condizentes com os anseios sociais. É notório que a 

incorporação de tecnologia promove modificações significativas nas organizações e na 

sociedade. Nesse sentido, a transformação digital permite a otimização de tempo e de 

recursos, bem como maior qualidade dos serviços prestados. Nessa esteira, há a 

necessidade de inovação e modernização contínuas das esferas pública e privada, bem 

como a importância da atuação conjunta de diferentes setores, gerando um ambiente 

multidisciplinar. Tal ambiente permite o intercâmbio de experiências e 

experimentações para o aprimoramento do serviço em prol da sociedade. Nessa 

perspectiva, a Lei 10.973/2004 (Lei de Inovação), alterada pela Lei 13.243/2016 

(Marco Regulatório de Inovação) dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo. No mesmo sentido, estão os 

macrodesafios da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, especialmente o 

fortalecimento da Estratégia de Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC e no 

que diz respeito ao tema da celeridade e produtividade na prestação jurisdicional, na 

racionalização dos recursos públicos, na disseminação de conhecimento e boas práticas 

no âmbito do Poder Judiciário, no desenvolvimento colaborativo dos sistemas de 

informação, e prioritariamente, no aperfeiçoamento da governança e da gestão da 

tecnologia da informação e comunicação. Dessa forma, a Rede Mineira colaborará para 

o aprimoramento das atividades desempenhadas em diversos setores públicos e 

privados de forma coletiva e em parceria por meio da difusão e do fortalecimento do 

ecossistema de inovação, da criação de iniciativas inovadoras para a modernização de 

métodos e técnicas de gestão, de governança e do serviço prestado para o usuário. As 

parcerias entre diferentes órgãos e instituições são favoráveis para a criação de um 

ambiente de cocriação e de desenvolvimento colaborativo, de extrema relevância para 

o aprendizado de todos os atores envolvidos. Ademais, as parcerias possibilitam a 
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economia de tempo e de recursos humanos e financeiros. Assim, questões sensíveis 

como os desafios orçamentários podem ser melhor geridos. Por fim, a Rede colaborará 

para a sistematização das iniciativas e resultados, ao possibilitar a solidificação de 

procedimentos e técnicas por meio da troca de experiências e de um planejamento 

duradouro com diversas ações e frentes de atuação, não se resumindo a um evento 

isolado. 

  

3. Objetivos 

Institucionalizar e promover o intercâmbio de experiências e informações entre os 

laboratórios de inovação e congêneres do setor público e privado do Estado de Minas 

Gerais, mediante a implementação de ações conjuntas e de apoio mútuo, visando à 

cocriação de programas e ações interinstitucionais de inovação e pesquisa científica e 

tecnológica. 

  

3.1. Objetivos Específicos 

3.1.1. Realizar encontros mensais virtuais teóricos/práticos para a disseminação do 

conhecimento sobre inovação ao público envolvido, bem como para estimular as 

relações de intercâmbio entre os diferentes atores do ecossistema de inovação; 

3.1.2. Definir elementos que levem a seleção de um banco de soluções inovadoras; 

3.1.3. Criar um banco de soluções de forma a preservar o conhecimento produzido e 

incentivar a colaboração dos atores do ecossistema; 

3.1.4. Elaborar um livro digital com as melhores soluções advindas do banco de 

soluções; 

3.1.5. Realizar evento de lançamento do livro digital mencionado no tópico 3.1.4; 

3.1.6. Realizar cursos de caráter teórico/prático presenciais/virtuais para capacitar os 

participantes da rede; 

3.1.7. Realizar, anualmente, do Encontro Mineiro de Laboratórios de Inovação para 

disseminação dos conhecimentos gerados por meio da Rede; 

3.1.8. Definir elementos e ferramentas para disseminar o conhecimento de soluções 

inovadoras e soluções digitais das instituições parceiras para a comunidade; 

3.1.9. Identificar iniciativas que contribuam de forma inovadora para promover solução 

de problemas que alcancem os parceiros 

  

4. Metas 

4.1. Definir o escopo de cada ação da Rede de Inovação (visão macro das práticas a 

serem realizadas). 

4.2. Realizar reuniões mensais com os partícipes para institucionalização e 

solidificação do ecossistema de inovação. 

4.3. Operacionalizar o funcionamento da rede por meio de 9 (nove) ações, conforme 

cronograma de execução (tópico III). 

  

Termo de Adesão EPAMIG TJMG REDE MINEIRA DE INOVAÇÃO (60862093)         SEI 3050.01.0001820/2022-75 / pg. 4



5. Metodologia 

A Rede contempla o desenvolvimento de práticas de cocriação e de incentivo à 

inovação para a solução de problemas e desafios identificados de forma a alcançar os 

objetivos definidos por meio de parcerias. A Rede pressupõe o planejamento de um 

conjunto de ações como a realização de reuniões virtuais mensais para a identificação, 

definição e descrição das práticas a serem realizadas, oportunizando a participação dos 

atores envolvidos na realização do plano de trabalho. Ensejará, ainda, a promoção de 

cursos e eventos (palestras, oficinas, seminários, etc) para a capacitação, 

desenvolvimento e solidificação do ecossistema de inovação. Os participantes se 

comprometem com os recursos humanos e financeiros necessários para a 

implementação das atividades, uma vez que a iniciativa de Cooperação entre os 

laboratórios de inovação do Estado de Minas Gerais não envolve a transferência de 

recursos, cabendo a cada partícipe arcar com os respectivos custos. Os objetivos serão 

realizados no prazo de 60 meses, prazo de vigência inicial do Acordo de Cooperação 

nº 160/2022. 

  

II - OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

1. Comuns dos partícipes 

1.1. Promover o intercâmbio de conhecimentos direcionados ao aperfeiçoamento dos 

programas de inovação e pesquisa científica e tecnológica desenvolvidos pelos 

partícipes; 

1.2. Realizar eventos que tenham como objeto temas relacionados à inovação e 

pesquisa científica e tecnológica; 

1.3. Conjugar esforços para o desenvolvimento e a execução de ações concernentes ao 

objeto do presente instrumento; 

1.4. Promover o intercâmbio de informações necessárias ao desenvolvimento de ações 

dos partícipes relacionadas ao objeto da Rede Mineira; 

1.5. Manter o grau de confidencialidade às informações a que tiver acesso por força 

deste Acordo, nos termos da legislação em vigor e respectiva regulamentação interna; 

1.6. Compartilhar, quando possível, o acesso e o uso de recursos, espaços físicos, 

cursos de capacitação destinado para as equipes de trabalho e soluções tecnológicas 

desenvolvidas em cada partícipe, objeto deste Acordo; 

1.7. Fornecer, nos meios e na periodicidade acordada, mútuo acesso e 

compartilhamento de documentos, manuais e normativos relacionados ao objeto deste 

Acordo, ressalvados o sigilo legal e judicial eventualmente incidente; 

1.8. Buscar o atendimento quanto às demandas que envolvam a necessidade de 

capacitação de pessoal; 

1.9. Participar das reuniões agendadas e indicar membros que farão parte dos eventos 

e reuniões designados; 

1.10. Promover as ações necessárias de modo a garantir adequada execução dos 

objetivos definidos; 

1.11. Formalizar, acompanhar, controlar e avaliar todas as ferramentas disponíveis para 

o alcance do objeto da Rede; 
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1.12. Levar ao Comitê de Trabalho Interinstitucional situações que tiver conhecimento 

que possam ferir ou desvirtuar os objetivos da Rede Mineira de Laboratórios de 

Inovação. 

  

2. Do Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

2.1. Responsabilizar-se pela criação da identidade visual da “Rede Mineira de 

Laboratórios de Inovação”. 

2.2. Responsabilizar-se pela publicação dos atos decorrentes do Acordo de 

Cooperação, no Diário do Judiciário Eletrônico; 

2.3. Organizar, em conjunto com a JFMG, encontros para esclarecimentos e 

orientações adicionais, bem como para a informação sobre o andamento das ações em 

desenvolvimento; 

2.4. Acompanhar e avaliar, em conjunto com a JFMG, a execução do objeto 

do Acordo de Cooperação, inclusive designando agentes especificamente 

para esse fim. 

2.5. Promover o 1º Encontro Mineiro de Laboratórios de Inovação e incentivar a 

realização anual do referido evento. 

2.6. Promover o evento de lançamento oficial da Rede Mineira de Laboratórios de 

Inovação. 

2.7. Supervisionar, em conjunto com a JFMG, as atividades atreladas à execução do 

presente Acordo de Cooperação. 

  

III – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

  

ENTREG

AS 
DESCRIÇÃO DOS OBJETIVOS INDICADOR INÍCIO TÉRMIN

O 

Meta 1 – Definição do escopo de trabalho 

1.1. Definição de escopo de cada ação da 

Rede de Inovação (visão macro das 

práticas a serem realizadas) 

1 documento Imediato 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

divulgaç

ão 

oficial 

da Rede 

Em até 6 

meses 

1.2. Realização de reuniões de articulação 

para apresentação da Rede aos atores do 

ecossistema 

1 reuniões Imediato 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

divulgaç

ão 

Em até 3 

meses 
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oficial 

da Rede 

Meta 2 – Operação da Rede Mineira de Laboratórios de Inovação 

2.1 Realização de encontros mensais virtuais 

teóricos/práticos para a disseminação do 

conhecimento sobre inovação ao público 

envolvido, bem como para estimular as 

relações de intercâmbio entre os 

diferentes atores do ecossistema de 

inovação 

1 
encontro/reunião ao mês 

Imediato 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

divulgaç

ão 

oficial 

da Rede 

Contínuo 

2.2 Definição de elementos que levem a 

seleção de um banco de soluções 

inovadoras 

1 documento 6 meses 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

divulgaç

ão 

oficial 

da Rede 

Em até 8 

meses 

2.3 Criação de um banco de soluções de 

forma a preservar o conhecimento 

produzido e incentivar a colaboração dos 

atores do ecossistema 

1 banco de 

soluções implanta

do 

Imediato 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

divulgaç

ão 

oficial 

da Rede 

Em até 12 

meses 

2.4 Elaboração de um livro digital com as 

melhores soluções advindas do banco 

de soluções (organização do documento 

e design do TJMG) 

1 livro digital 6 meses 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

divulgaç

ão 

oficial 

da Rede 

Em até 36 

meses 

2.5 Realização de evento de lançamento do 

livro digital mencionado no tópico 3.4 
1 evento de 

lançamento da obra 
6 meses 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

Em até 36 

meses 
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divulgaç

ão 

oficial 

da Rede 

2.6 Realização de cursos de 

caráter teórico/prático presenciais/

virtuais para capacitar os 

participantes da rede 

1 evento realizado 3 meses 

após a 

assinatur

a 

do Term

o de 

Adesão e 

divulgaç

ão 

oficial 

da Rede 

Em até 12 

meses 

2.7 Realização, anualmente, do Encontro 

Mineiro de Laboratórios de Inovação 

para disseminação dos conhecimentos 

gerados por meio da Rede 

1 evento ao 

ano 
Imediato 

após a 

assinatura 

do Termo 

de 

Adesão e 

divulgação 

oficial da 

Rede 

Em 

outubro 

2.8 Definição de elementos e ferramentas 

para disseminar o conhecimento de 

soluções inovadoras e soluções digitais 

das instituições parceiras para a 

comunidade 

1 vitrine 

de 

soluções 

digitais 

implantad

a 

Imediato 

após a 

assinatura 

do Termo 

de 

Adesão e 

divulgação 

oficial da 

Rede 

Em até 24 

meses 

2.9 Identificação de iniciativas que 

contribuam de forma inovadora para 

promover solução de problemas que 

alcancem os parceiros 

1 

identificaç

ão de 

solução 

realizada 

Imediato 

após a 

assinatura 

do Termo 

de 

Adesão e 

divulgação 

oficial da 

Rede 

Em até 12 

meses 

  

IV – APROVAÇÃO 

Na qualidade de representantes legais dos partícipes, aprovamos, nos termos 

do Acordo de Cooperação firmado entre as instituições acima qualificadas, as 

ações desenvolvidas na forma deste Plano de Trabalho, encontrando-se 

autorizada a sua execução. Permanecem inalteradas as cláusulas e condições 

do Acordo de Cooperação firmado entre os partícipes, constituindo o presente 

Plano de Trabalho, parte integrante daquele instrumento. 

  

V - PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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A previsão da execução da cooperação objeto do presente Plano de Trabalho 

será a mesma da vigência estabelecida na Cláusula Oitava do Acordo de 

Cooperação. 

  

VI - CONCLUSÃO 

O Plano de Trabalho apresentado está de acordo com o art. 116 da Lei Federal 

nº. 8.666/1993, podendo ser aprovado. 

  

Belo Horizonte, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de 

Carvalho Pereira Filho, Presidente, em 14/02/2023, às 16:22, conforme art. 

1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nilda de Fátima Ferreira 

Soares, Usuário Externo, em 15/02/2023, às 09:28, conforme art. 1º, § 2º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no 

site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade informando o código 

verificador 9885826 e o código CRC 3B3A51CF. 

 
 

 
0483417-74.2022.8.13.0000 9885826v16 

 

Termo de Adesão EPAMIG TJMG REDE MINEIRA DE INOVAÇÃO (60862093)         SEI 3050.01.0001820/2022-75 / pg. 9



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 2 de março de 2023 
Publicação: 3 de março de 2023 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 41/2023 
 

Página 10 de 54 
 

  

 

no subitem 10.2.4., alínea “c)” do edital, referente à "instalação de climatização em edificações, com carga instalada ou 
demandada mínima de 38 TR´s". 
 
À apreciação da Autoridade Superior deste Tribunal para ratificação ou reforma desta decisão, com fulcro na legislação 
vigente. 

 
DESPACHO DA DIRSEP: 

 
Com base nos fundamentos da Ata de Julgamento de Recursos Administrativos interpostos após Publicação do Resultado de 
Habilitação (evento 12773845) e nos Pareceres da COTEC/ASPRED/DENGEP de nºs 156 (evento 12430881) e 225 (evento 
12575910), datados de 27/02/2023, CONHEÇO do recurso tempestivamente interposto pela empresa PERFIL ENGENHARIA 
LTDA., bem como das contrarrazões apresentadas pela SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA., para, no mérito, reconhecer seu 
PROVIMENTO PARCIAL, para reformar parcialmente os dispositivos que embasaram a decisão de inabilitação, excluindo as 
alíneas "b)" e b.1)" e "c.4)" do subitem 10.2.4. do instrumento convocatório, que restaram atendidos pela Recorrente. 
 
 Todavia,  considerando o não cumprimento da exigência de qualificação técnico-operacional constante no subitem 10.2.4., 
alínea “c)” do edital, mantenho a decisão da Comissão Especial de Licitação que inabilitou a Recorrente no certame 124/2022 
– Processo SIAD nº 454/2022, por se tratar de decisão editada em perfeita consonância com os ditames normativos 
disciplinadores da matéria. 
  
Em 03/03/2023. 
 
Adriana Lage de Faria 
Diretora Executiva da Gestão de Bens, Serviços e Patrimônio. 
 

GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Gerente: Maria Regina Araújo de Castro 

02.03.2023 
 

Contrato – Extrato 
 
Francisco Satiro de Souza Júnior. – Ct. 045/2023 (9373034) de 01.03.2023 – Processo 122/2023 - SEI 0066305-
26.2023.8.13.0000 - Objeto: Prestação de serviços de docência referente à disciplina "Insolvência Transnacional: a experiência 
do direito comparado", no curso de Pós-Graduação lato sensu em Direito Empresarial, com ênfase em Falências e 
Recuperação de Empresas. – Vigência: 01.03.2023 a 18.04.2023. – Valor do Termo: R$ 2.160,00, sendo R$ 1.800,00 na 
Dotação Orçamentária nº. 4031.02.128.706.2109.3.3.90.36.31 ou em outra que vier a ser consignada para este fim, e R$ 
360,00 na Dotação Orçamentária nº. 4031.02.128.706.2109.3.3.90.47.99 ou em outra que vier a ser consignada para este fim. 
 
Termo Aditivo – Contrato – Extrato  
 
Governet Editora Ltda. - EPP. – 4ºTA de 01.03.2023 ao Ct. 085/2019 (9212766) de 11.04.2019. – Processo 1111/2018 – SEI 
0952514-96.2022.8.13.0000 - Objeto: Prorrogação do prazo de vigência. – Vigência: 11.04.2023 a 10.04.2024. – Valor do 
Termo: R$ 29.860,00 na Dotação Orçamentária nº. 4031.02.061.706.4395.3.3.90.39.11 ou em outra que vier a ser consignada 
para este fim. 
 
Dedetizadora Itabirito Ltda. – 3ºTA de 02.03.2023 ao Ct. 139/2022 (9337285) de 17.05.2022. – Processo 94/2022 – SEI 
0130620-63.2023.8.13.0000 - Objeto: Acréscimo de objeto. – Vigência: 13.03.2023 a 16.05.2023. – Valor do Termo: R$ 
1.626,94 na Dotação Orçamentária nº. 4031.02.061.706.4395.3.3.90.39.61 ou em outra que vier a ser consignada para este 
fim. 
 
Termo de Apostilamento – Contrato – Extrato 
 
Anilton Wagner Salomão e Fátima Salomão. - 3º Termo de Apostilamento de 02.03.2023 ao Ct. 015/2013 (9050899) de 
04.03.2013. – SEI 0196701-91.2023.8.13.0000 – Objeto: Alteração do número do contrato SIAD para 9372697, do número do 
Processo de Compra SIAD para 1031019/000002/2023 e do número do Processo SISUP para 090/2023. – Valor do Termo: 
Sem alteração. 
 
Convênio – Extrato  
 
Sociedade Educacional Breder Lopes, mantenedora da Faculdade de Direito e Ciências Sociais do Leste de Minas. – Acordo 
de Cooperação Técnica nº 036/2023 de 02.03.2023 – SEI 0840680-88.2022.8.13.0000 – Objeto: Mútua cooperação entre os 
partícipes, no âmbito de suas respectivas áreas de atuação, com vistas a proporcionar a implementação do Posto de 
Atendimento Pré-processual - PAPRE do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de 
MANHUAÇU/MG. – Vigência: 09.03.2023 a 08.03.2028. - Valor do Termo: Sem ônus para o Tribunal. 
 
Termo Aditivo – Convênio – Extrato 
 
Prime Consultoria e Educação a Distância Ltda. - 1ºTA de 01.03.2023 ao Acordo de Cooperação Técnica nº. 070/2021 de 
26.03.2021 – SEI 0865593-37.2022.8.13.0000 – Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e inclusão de cláusulas. – Vigência: 
01.03.2023 a 25.03.2025. - Valor do Termo: Sem ônus para o Tribunal. 
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Termo de Rescisão – Convênio 
 
Município de Volta Grande/MG. – SEI 0035692-75.2023.8.13.0015 – Objeto: Rescisão do Cv. 249/2021 de 23.08.2021,  que 
tem como objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os partícipes, visando à instalação da Justiça Itinerante no 
Município de Volta Grande/MG, vinculada à Comarca de ALÉM PARAÍBA/MG, a partir de 01.03.2023. 
 
Termo de Adesão – Extrato 
 
Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG. - Termo de Adesão nº. 057/2023 de 02.03.2023 ao Acordo de 
Cooperação nº. 160/2022 – SEI 0483417-74.2022.8.13.0000 – Objeto: Estabelecimento de cooperação entre os partícipes para 
o intercâmbio de experiências e informações, mediante a implementação de ações conjuntas e de apoio mútuo, visando à 
implementação de programas e ações interinstitucionais de inovação e pesquisa científica e tecnológica. – Vigência: 
02.03.2023 a 28.06.2027. - Valor: Sem ônus. 
 
Termo de Ajuste 
 
Cemig Distribuição S.A. – Ct. 042/2023 de 02.03.2023 – Processo 150/2023 – SEI 0154437-59.2023.8.13.0000 – Objeto: 
Reconhecimento de despesa devida pelo TRIBUNAL relativa ao fornecimento de energia elétrica em média tensão para 
atender a 50 (cinquenta) unidades consumidoras do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. – Valor do Termo: R$ 
783.682,39 na Dotação Orçamentária nº. 4031.02.061.706.2091.3.3.90.39.69 ou em outra que vier a ser consignada para este 
fim. 

 
GERÊNCIA DE COMPRA DE BENS E SERVIÇOS 

Gerente: Henrique Esteves Campolina Silva 
02.03.2023 

 
AVISO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Licitação nº 124/2022 - Processo SIAD nº 454/2022 
Modalidade: Concorrência   
Objeto: Obra de restauração e adaptação predial da edificação do Palácio da Justiça. 
 
A Comissão Especial de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais comunica aos interessados, em especial 
aos licitantes habilitados abaixo relacionados, que a sessão pública de ABERTURA dos envelopes de PROPOSTA 
COMERCIAL para o LOTE ÚNICO da licitação acima identificada ocorrerá no dia 06/03/2023, às 14 (quatorze) horas, na 
Rua Gonçalves Dias, 1.260 – Funcionários – Belo Horizonte MG. 
 
LICITANTES HABILITADOS: 
- CONSTRUTORA GUIA LTDA. - CNPJ 05.504.833/0001-03; e 
- SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA. - CNPJ 17.723.933/0001-00. 
 
(a) Comissão Especial de Licitação 
 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Diretor Executivo: Eduardo Antônio Codo Santos 
 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE 
Gerente: Roxana Emília Nazaré Pereira de Carvalho 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Nome: Alessandra Bittencourt dos Santos Deppner, Cargo: Juiz de entrância especial, Destino: Jacutinga - MG, Atividade 
Desenvolvida: Designação para responder pela Vara Única da Comarca de Jacutinga, Data saída: 08/02/2023, Data retorno: 
08/02/2023, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Alessandra da Silva Campos, Cargo: Oficial Judiciário C, Destino: Brasília - DF, Atividade Desenvolvida: Visita aos 
CPDS, painéis de Bussines Inteligence e setores de Cibersegurança dos Bancos do Brasil em Brasília e Bradesco em São 
Paulo, com o objetivo de trazer melhorias aos serviços prestados pelo TJMG., Data saída: 06/02/2023, Data retorno: 
08/02/2023, Qt. Diárias: "2,5".  
Nome: André Luiz Victor de Souza, Cargo: Técnico Judiciário C, Destino: Raul Soares - MG, Atividade Desenvolvida: 
Fiscalização do serviço de sondagem para construção de novo forum, Data saída: 07/03/2023, Data retorno: 09/03/2023, Qt. 
Diárias: "2,5".  
Nome: Angelo de Almeida, Cargo: Juiz de Direito Substituto, Destino: Itamogi - MG, Atividade Desenvolvida: RESPONSÁVEL 
PELA COMARCA DE ITAMOJI, CONFORME DJE PUBLICADO NO DIA 30/06/2022, DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE SENTENÇAS E DESPACHOS., Data saída: 16/02/2023, Data retorno: 17/02/2023, Qt. Diárias: "1,5".  
Nome: Belmiro de Paula Marques Neto, Cargo: Técnico Judiciário B, Destino: Itajubá - MG, Atividade Desenvolvida: 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS., Data saída: 13/02/2023, Data retorno: 17/02/2023, Qt. Diárias: "4,5".  
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